
	CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA

“CREOLA SANDS RESORT”
	PROMISSORY CONTRACT OF PURCHASE AND SALE

“CREOLA SANDS RESORT”



	ENTRE:

PRAIA DE CABRAL RESORTS – Sociedade Imobiliária, S.A., matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Sal, sob o número 1401/05.12.01, número fiscal 252320290, com um capital de CVE 2.500.000$00 (dois milhões e quinhentos mil escudos cabo-verdianos), com sede na Freguesia de Nª Sª das Dores, Ilha do Sal, representada neste acto por Thomas Buchanan, de nacionalidade inglesa, portador do passaporte número GBR 401207826 por UKPA, no dia 9 de Fevereiro de 2004,que foi devidamente nomeado de acordo com (ANEXO I), e doravante designada por VENDEDOR; 

E
(incluir a informação pessoal do comprador)

INDIVÍDUO PARTICULAR

Nome, estado civil, morada completa, número do passaporte, telefone, fax e e-mail (ANEXO II)
-ou-
EMPRESA:

Nome da empresa, número fiscal, número de matrícula, endereço da sede, telefone, fax, endereço de e-mail, nome da pessoa devidamente nomeada, nome, estado civil, morada completa, número de passaporte, telefone, fax e e-mail (ANEXO II)
e doravante designados por COMPRADORES, 
É aqui acordado o presente CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA, que será regido pelos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

(PROPRIEDADE DO TERRENO)

O VENDEDOR é o proprietário da parcela de terreno para construção urbana sita na Zona de Praia de Cabral, em Sal-Rei, Ilha da Boavista, República de Cabo Verde, com uma área aproximada de 19.000 m2 (dezanove mil metros quadrados), descrita na Conservatória Notarial e de Registo Predial da Região de 2ª Classe do Sal sob o número 4352 e matriculada no mesmo Registo Predial sob o número 5089, na página 50 do Livro G-12 (ANEXO III), e inscrita na respectiva Repartição de Finanças sob o número 2.420 (ANEXO IV).

CLÁUSULA SEGUNDA

(CONSTRUÇÃO DO TERRENO)
No terreno descrito na cláusula anterior, o VENDEDOR irá construir uma estância turística com o nome CREOLA SANDS, conforme mostrado no Master Plan (ANEXO V) pela Licença de Construção e planeamento de obra  emitida pelo Município da Boavista, (ANEXO VI).
CLÁUSULA TERCEIRA

(PREÇO E OBJECTO DO CONTRATO)

Pelo presente contrato, o VENDEDOR promete vender aos COMPRADORES, livre de quaisquer ónus, encargos ou hipotecas, e os COMPRADORES prometem comprar a Propriedade (número da parcela + número do bloco + referência da parcela + tipo de propriedade), com as seguintes dimensões (área interior + área exterior = área total) (a Propriedade ), (ANEXO VII), que faz parte da urbanização CREOLA SANDS, pelo preço de €000,000, doravante referido como “o preço”.

Este preço não inclui quaisquer despesas bancárias que deverão ser suportadas pelos COMPRADORES e pagas ao VENDEDOR nas seguintes prestações devidas.

CLÁUSULA QUARTA

(TERMOS E MÉTODOS DE PAGAMENTO)

1. O preço indicado na cláusula anterior será pago pelos COMPRADORES ao VENDEDOR, da seguinte forma: 


Opção A

a) 20% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), deduzindo (especificar a quantia) correspondente ao depósito de reserva já pago e resultando num total de (especificar esta quantia em negrito), no prazo de 7 dias a contar da assinatura deste contrato.

b) 15% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação pelo VENDEDOR de que o Engenheiro Gestor do Projecto certificou a conclusão da estrutura de betão da propriedade. 

c) 15% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação pelo VENDEDOR de que o Engenheiro Gestor do Projecto certificou a conclusão dos acabamentos de reboco/azulejo da propriedade. 

d) 50% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), no dia da assinatura da escritura de Compra e Venda.


Opção B

a) 20% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), deduzindo (especificar a quantia) correspondente ao depósito de reserva já pago e resultando num total de (especificar esta quantia em negrito), no prazo de 7 dias a contar da assinatura deste contrato.

b) 30% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação pelo VENDEDOR de que o Engenheiro Gestor do Projecto certificou a conclusão da estrutura de betão da propriedade. 

c) 50% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), no dia da assinatura da Escritura de Compra e Venda.


Opção C

a) 30% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), deduzindo (especificar a quantia) correspondente ao depósito de reserva já pago e resultando num total de (especificar esta quantia em negrito), no prazo de 7 dias a contar da assinatura deste contrato.

b) 70% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), no dia da assinatura da escritura de Compra e Venda.


Opção D

a) 10% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), deduzindo (especificar a quantia) correspondente ao depósito de reserva já pago e resultando num total de (especificar esta quantia em negrito), no prazo de 7 dias a contar da assinatura deste contrato.

b) 20% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação pelo VENDEDOR de que o Engenheiro Gestor do Projecto certificou a conclusão da estrutura de betão da propriedade. 

c) 70% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), no dia da assinatura da escritura de Compra e Venda.

Opção E

a) 10% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), deduzindo (especificar a quantia) correspondente ao depósito de reserva já pago e resultando num total de (especificar esta quantia em negrito), no prazo de 7 dias a contar da assinatura deste contrato.

b) 20% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação pelo VENDEDOR de que o Engenheiro Gestor do Projecto certificou a conclusão da estrutura de betão da propriedade.

c) 20% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação pelo VENDEDOR de que o Engenheiro Gestor do Projecto certificou a conclusão dos acabamentos de reboco/azulejo da propriedade.

d) 50% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), no dia da assinatura da escritura de Compra e Venda.

Opção F

a) 15% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), deduzindo (especificar a quantia) correspondente ao depósito de reserva já pago e resultando num total de (especificar esta quantia em negrito), no prazo de 7 dias a contar da assinatura deste contrato.

c) 85% do preço total da Propriedade, ou seja (especificar a quantia), no dia da assinatura da escritura de Compra e Venda.
2. Os COMPRADORES deverão fazer todos os pagamentos acima mencionados por Transferência Bancária Internacional ou por cheque pagável ao VENDEDOR, para a conta em nome de: Praia Cabral Resort, S.A., Banco Caboverdiano de Negócios; com a seguinte morada: Agencia da Boa Vista, Republica de Cabo Verde; com a conta nº: 2391494101; IBAN: CV64 000400000239149410135, Swift code: TOTAPTPL.

3. O VENDEDOR notificará os COMPRADORES ou os seus representantes no prazo de 7 dias a contar do recebimento de cada um dos pagamentos referidos em 1a, 1b, 1c, 1d, 1e, 1f, indicando a quantia exacta recebida. Esta notificação será tratada como recibo de pagamento.

CLÁUSULA QUINTA
(ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA)

1. A Escritura Pública de Compra e Venda será outorgada dentro de um prazo máximo de 30 dias a contar da data da inscrição definitiva da Escritura de Propriedade Horizontal na Conservatória do Registo Predial.

2. A data para a assinatura da Escritura de Compra e Venda será marcada pelo VENDEDOR, que notificará os COMPRADORES por escrito, com pelo menos 30 dias de antecedência, da data e hora da outorga da mesma, sendo este último responsável por entregar ao Notário Público indicado na secção anterior, no prazo máximo de 15 dias a contar do recebimento de tal notificação, todos os elementos e toda a documentação necessários para lavrar e outorgar a dita Escritura Pública.

3. Todas as despesas e/ou todos os impostos directamente relacionados com a compra da Propriedade cuja venda é aqui prometida, nomeadamente as despesas e impostos referentes à outorga da respectiva Escritura Pública, incluindo as despesas notariais, serão suportadas pelos COMPRADORES.

CLÁUSULA SEXTA

(GARANTIA DE LOCAÇÃO)

(A ser incluída ou não, consoante a garantia seja ou não activada)

1. O VENDEDOR tomará de locação aos COMPRADORES a Propriedade mencionada na cláusula terceira deste contrato por um período máximo de 2 anos a contar da data de assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda.

2. O VENDEDOR pagará por ano aos COMPRADORES o equivalente a 6% da compra original da Propriedade, sendo estes 6% um total de (incluir quantia), por ano. 

3. No valor total pago já se encontra incluído um pacote de mobiliário, fornecido pelo VENDEDOR aos COMPRADORES, sem quaisquer custos para os mesmos.
4. O VENDEDOR pagará estes 6% aos COMPRADORES em prestações iguais todos os meses, ou seja (incluir a quantia) por mês, por transferência bancária para uma conta num Banco Cabo-Verdiano a indicar pelos COMPRADORES, depois de deduzir as despesas de manutenção, os impostos e as despesas de transferência bancária referentes à propriedade indicada na cláusula terceira 

5. O VENDEDOR adquire pelo presente contrato o direito de fazer a sublocação da Propriedade a terceiros, a seu critério. Caso tenha lugar uma sublocação, o VENDEDOR será responsável pela boa manutenção da Propriedade e respectivo mobiliário. 
6. Os COMPRADORES terão direito a usar a Propriedade durante o período de locação por uma duração máxima de 5 semanas por ano, à sua escolha, isento de custos. 
7. Os COMPRADORES informarão o VENDEDOR por escrito das semanas escolhidas, com pelo menos seis meses de antecedência.

8. Os COMPRADORES deverão contratar um seguro para o recheio da casa, suficiente para cobrir quaisquer danos ou perdas sofridas durante o período de locação.

9. O VENDEDOR não poderá ser responsabilizado pela deterioração do locado ou do seu recheio, incluindo elementos decorativos, decoração decorrentes do seu normal uso e desgaste durante o período de dois anos mencionado nesta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA

(DATA DE ENTREGA DA PROPRIEDADE)

A data prevista para a conclusão da construção e transferência da propriedade da Propriedade para os COMPRADORES é Dezembro de 2009 

CLÁUSULA OITAVA

(SEGURO)

Os COMPRADORES obrigam-se a contratar um seguro sobre a sua propriedade, cuja cobertura incluirá o risco de (inlcuir os riscos de incêndio obrigatório …) até ao montante de (incluir montante) devendo enviar cópia da apólice de seguro aos VENDEDORES no prazo de (incluir eventualmente um prazo de 30 dias) após a realização da escritura pública de compra e venda.

CLÁUSULA NONA

(RESCISÃO DO CONTRATO)

1. Cada uma das partes poderá rescindir este Contrato com fundamento na violação do mesmo pela outra Parte, para o que deverá enviar uma notificação por correio registado com aviso de recepção, notificação essa em que terá de declarar a rescisão do Contrato e o fundamento para a mesma rescisão.

2. Caso os COMPRADORES violem este Contrato por causa que lhe seja imputável, o VENDEDOR poderá rescindir o contrato, fazer suas todas as quantias pagas pelos COMPRADORES e vender a propriedade a terceiros, uma vez notificado os COMPRADORES nos termos previstos no número anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA
(LEI APLICÁVEL E FORO COMPETENTE)

1. Este Contrato, e especialmente a regulamentação de questões que não se encontrem aqui previstas, bem como a sua execução, reger-se-ão pelas leis de Cabo Verde.

2. Para a resolução de quaisquer litígios que possam surgir deste Contrato, as Partes acordam pelo presente que será competente o foro do Tribunal de Praia, em Cabo Verde, com renúncia expressa a qualquer outro foro.

Tanto o VENDEDOR como o COMPRADORES subscrevem de boa fé com a sua assinatura tudo aquilo que este Contrato Promessa contém.

ANEXOS apensos a este contrato:

ANEXO I Procuração do Vendedor
ANEXO II Fotocópia do Passaporte do Comprador ou Compradores.
ANEXO III Certidão do Registo Predial

ANEXO IV Certidão Matricial

ANEXO V Cópia do Master Plan
ANEXO VI Licença de Construção e planeamento de obra 

ANEXO VII Plano de Unidade
Assinatura dosCOMPRADORES

Assinatura do VENDEDOR


Assinado em: 
Aos:  


	BETWEEN:

PRAIA DE CABRAL RESORTS – Sociedade Imobiliária, S.A., registered at the Commercial Registry of Sal, under the number 1401/05.12.01, fiscal number 252320290, with a capital of CVE 2.500.000$00 (two hundred and five million Cape Verdean escudos), with registered offices in Freguesia de Nª Sª das Dores, Ilha do Sal, represented in this act Thomas Buchanan, British Citizen, holder of passport number GBR 401207826, issued by UKPA at Glasgow, on the 9 February of 2004,having been duly appointed as per (ANNEX I), and hereinafter referred to as the SELLER;

AND

(include buyer’s personal details)

PRIVATE INDIVIDUAL

Name, Marital status, Full Address, Passport n., Telephone, Fax and E-mail (ANNEX II)
-or-

COMPANY

Named of company, tax number, registration number, headquarters address, telephone, fax, email address, name of the duly appointed person, Name, Manital status, Full Address, Passport n. Telephone, Fax and E-mail (ANNEX II)
and hereinafter referred to as the BUYERS,

The present PROMISSORY CONTRACT OF PURCHASE AND SALE is hereby agreed and will be governed by the terms and conditions set forth herein:

CLAUSE ONE

(OWNERSHIP OF THE LAND)

The SELLER is the legal owner of the plot of land for urban construction located at Zona de Praia de Cabral, in Sal-Rei, Island of Boavista, Republic of Cape Verde, with an approximate area of 19,000 m2 (nineteen thousand square meters), described on the Notarial and Registry Office of Região de 2ª Classe do Sal under number 4352, and registered at the same Registry Office under number 5089, on page 50 of the Book G-12 (ANNEX III), and inscribed at the respective Tax Department under number 2.420 (ANNEX IV),
CLAUSE TWO

(CONSTRUCTION OF THE LAND)
On the land described in the previous clause, the SELLER will build a tourism resort named CREOLA SANDS, as shown in the Master Plan (ANNEX V) and Approval Document of Municipality of Boavista, (ANNEX VI),
CLAUSE THREE

(PRICE AND OBJECT OF THE CONTRACT)

By this contract, the SELLER promises to sell to the BUYERS, free of any encumbrances, charges and mortgages, and the BUYERS promise to buy the Property (plot number + block number + plot Reference + Property type), with the following sizes (inside area + outside area = total area) (the Property), (ANNEX VII), that is part of the development CREOLA SANDS, for the price of €000,000, hereinafter referred to as “the price”.

This price does not include any bank expenses which should be borne by the BUYERS and paid to the SELLER in the next due installments.

CLAUSE FOUR

(TERMS AND METHODS OF PAYMENT)

1. The price indicated in the previous clause will be paid by the BUYERS to the SELLER, as follows: 


Option A

a) A 20% of the total price of the Property, that is (specify the amount), deducting (specify the amount) for the reservation fee already paid and resulting in the total of (specify this amount in bold), within 7 days after the signature of this contract.

b) A 15% of the total price of the Property, that is (specify the amount), within 10 working days from the notification by the SELLER of the certification by the Project Manager Engineer of the completion of the concrete structure of the property.

c) A 15% of the total price of the Property, that is (specify the amount), within 10 working days from the notification by the SELLER of the certification by the Project Manager Engineer of the completion of the plastering and tiling of the property.

d) A 50% of the total price of the Property, that is (specify the amount), by the day of the signing of the Deed of Purchase.


Option B

a) A 20% of the total price of the Property, that is (specify the amount), deducting (specify the amount) for the reservation fee already paid and resulting in the total of (specify this amount in bold), within 7 days after the signature of this contract.

b) A 30% of the total price of the Property, that is (specify the amount), within 10 working days from the notification by the SELLER of the certification by the Project Manager Engineer of the completion of the concrete structure of the property.

c) A 50% of the total price of the Property, that is (specify the amount), by the day of the signing of the Deed of Purchase.


Option C

a) A 30% of the total price of the Property, that is (specify the amount), deducting (specify the amount) for the reservation fee already paid and resulting in the total of (specify this amount in bold), within 7 days after the signature of this contract.

b) A 70% of the total price of the Property, that is (specify the amount), by the day of the signing of the Deed of Purchase.


Option D

a) A 10% of the total price of the Property, that is (specify the amount), deducting (specify the amount), for the reservation fee already paid and resulting in the total of (specify the amount in bold), within 7 days after the signature of this contract.

b) A 20% of the total price of the Property, that is (specify the amount),, within 10 working days from the notification by the SELLER of the certification by the Project Manager Engineer of the completion of the concrete structure of the property.

b) A 70% of the total price of the Property, that is (specify the amount), by the day of the signing of the Deed of Purchase.


Option E

a) A 10% of the total price of the Property, that is (specify the amount), deducting (specify the amount), for the reservation fee already paid and resulting in the total of (specify the amount in bold), within 7 days after the signature of this contract.

b) A 20% of the total price of the Property, that is (specify the amount),, within 10 working days from the notification by the SELLER of the certification by the Project Manager Engineer of the completion of the concrete structure of the property.

c) A 20% of the total price of the Property, that is (specify the amount), within 10 working days from the notification by the SELLER of the certification by the Project Manager Engineer of the completion of the plastering and tiling of the property.

d) A 50% of the total price of the Property, that is (specify the amount), by the day of the signing of the Deed of Purchase.


Option F

a) A 15% of the total price of the Property, that is (specify the amount), deducting (specify the amount), for the reservation fee already paid and resulting in the total of (specify the amount in bold), within 7 days after the signature of this contract.

b) A 85% of the total price of the Property, that is (specify the amount), by the day of the signing of the Deed of Purchase.

2. The BUYERS shall pay any of the amounts mentioned above by International Bank Transfer or check made payable to the SELLER, for the account of: Praia Cabral Resort, S.A., Banco Caboverdiano de Negocios; with the following address: Agencia da Boa Vista, Republic of Cape Verde; with the account nº: 2391494101; IBAN: CV64 000400000239149410135, Swift code: TOTAPTPL.
3. The SELLER shall notify the BUYERS or their representatives within 7 days of each of the payments received under 1a, 1b, 1c, 1d, 1e, 1f, of the exact amount received. This notification shall be treated as a receipt for this payment.

CLAUSE FIVE
(PUBLIC DEED OF PURCHASE AND SALE)

1. The Public Deed of Purchase and Sale shall be executed within a maximum of 30 days from the date of the definitive registry of the Deed of Horizontal Division (Propriedade Horizontal) at the Land Registry Office.

2. The date for the signing of the Deed of Purchase shall be set up by the SELLER, who shall notify the BUYERS in writing, with at least 30 days prior notice, of the date and hour of the execution, the latter being responsible for the delivery of the properties to the Notary Public referred to in the previous section, within a maximum of 15 days from the receipt of such notice, of all the elements and documents that are required for the draft and execution of the Public Deed.

3. All expenses and/or taxes directly related with the purchase of the Property whose sale is hereby promised, namely the ones concerning the execution of the respective Public Deed, including notary fees, shall be borne by BUYERS.

CLAUSE SIX

(LEASING GUARANTEE)

(To be include or not depending on taking the guarantee)

1. The SELLER shall lease the Property mentioned above in clause three of this contract from the BUYERS for a maximum of 2 years counting from the date of the signing of the Public Deed of Purchase and Sale.

2. The SELLER will pay per annum to the BUYERS an equivalent to 6% of the Property’s original purchase, being this 6% a total of (include amount), per annum. 

3. On the paid price is already included a furniture package, supplied by the SELLER to the BUYERS, without any further costs.
4. The SELLER will pay a same equivalent percentage of this 6% to the BUYERS every month, that is, (include the amount), per month by bank transfer, to a nominated Cape Verdean Bank Account, the details of which are to be given to the SELLER by the BUYERS. The sum paid will be net of any expenses incurred in relation to maintenance fees, taxes, and bank transfer fees. 

5. The SELLER is hereby entitled to sublease the Property to third parties at its own discretion. In case of sublease taking place, the SELLER will be responsible for the good maintenance of the Property and respective furniture. 

6. The BUYERS will be entitled to use the Property during lease period for a maximum period of 5 weeks per year, at its own choice, at no cost. 

7. The BUYERS will inform the SELLER in writing of the weeks chosen with at least six months notice.

8. The BUYERS must have appropriate content insurance in place to cover against accidental damage during the rental period.

9. SELLER, shall not be responsible for wear and tear, including decorative elements and other conditions as a result of the rental program.

CLAUSE SEVEN

(DATE OF DELIVERY OF PROPERTY)

The anticipated date for completion of the construction and transfer of legal ownership of the Property to the BUYERS is December 2009 

CLAUSE EIGHT

(INSURANCE)

The BUYERS are bound to enter into an insurance contract over their property, which will cover the following risks (specify the risk of fire among others…) until the amount of (specify the amount) and must send a copy of the insurance policy to SELLER within (specify eventually 30 days) after the execution of the public deed of purchase and sale.

CLAUSE NINE

(TERMINATION OF AGREEMENT)

1. Each of the Parties may terminate this Agreement on the grounds of contractual breach by the other Party, for which purpose it shall send a notice by registered mail with confirmation of receipt, where it must declare the termination of the Agreement and state the grounds for the termination.

2. If the breach of contract is due to the BUYERS’ fault, the BUYERS will lose the deposit paid to the VENDOR, and the VENDOR is entitled to terminate this contract and sell the property to any third party, once he has given notice of this to the BUYERS, in the terms foreseen in the previous number.

CLAUSE TENTH
(GOVERNING LAW AND JURISDICTION)

1. This Agreement, and notably the regulation of issues not dealt with herein, and its performance, shall be governed by the laws of Cape Verde.

2. For the settlement of any disputes that may arise from this Agreement, the Parties hereby agree upon the jurisdiction of the Court of Praia, in Cape Verde, and expressly waive any other jurisdiction.

For everything this Promissory Contract contains, both SELLER and BUYERS are signing it in good faith.

ANNEXES attached to this contract:

ANNEX I Power of Attorney from Seller

ANNEX II Photocopy of Passport of the Buyer or Buyers

ANNEX III Creola Sands Resorts Land Registration Certificate

ANNEX IV Land Tax Registration Certificate
ANNEX V Copy of Master Plan

ANNEX VI Building License & Planning Application

ANNEX VII Copy of the Unit Plan

BUYERS’ signature


SELLER’s signature


In : 
Date:  






